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1. A propésito

Falar de faléncias é estar na ordem do dia; “fechei negécio”, dizem uns, “abri
negé6cio”, pensam outros. Esta realidade econémica assume contornos de
imoralidade mas, é mesmo assim, fatal!; 1a diz o provérbio que com o mal dos
outros podemos nés...

Com este estudo, pretendemos alertar para os “pequenos grandes
problemas™ contabilisticos que surgem quando uma empresa em situagéo de
insolvéncia néo consegue a recuperagio e entra num processo de faléncia.

Comec¢amos por uma abordagem lexicolégica e etimolégica, que nos parece
interessante; de seguida fomos vasculhar no tempo e apresentamos uma sinopse
legislativa.

Seguindo o estilo de um dos nossos grandes Mestres® ensalamos algumas
reflexdes, para as quais sugerimos leitura atenta.

O actual instituto falimentar é analisado antes da anélise tedrica de alguns
problemas contabilisticos.

Esperamos que o leitor se identifique com o assunto e alvitre solugdes
melhores em préximos artigos; fica o desafio.

2. Lexicologia e etimologia

Ap6s consulta de alguma bibliografia léxica, conseguimos reunir os seguintes
significados atribuidos ao termo “faléncia™

e «Acto ou efeito de falir; suspensdo de pagamentos; quebra; falha;
suspensio; erro; do latim fallente.»®

e «Acto ou efeito de falir; quebra; cessacdo de pagamentos, julgada pelo
tribunal; falha; omissao; caréncia: faléncia de meios; do latim fallens.»*

Carqueja, Herndni; expressdo utilizada pelo Director da RCC em alguns artigos de sua autoria.

Rogério Fernandes Ferreira.
8 Costa, J. Almeida e Melo, A. Sampaio; Diciondrio de lingua portuguesa - 5.9 edigéo; porto
editora; 1982.

* Lello, José e Lello, edgar; Dicciondrio enciclopédico luso-brasileiro; livraria lello & irmdo; 1976,
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«O termo “faléncia” tem a sua origem na raiz fall, comum ao verbo fallere, ao
adjectivo fallax e ao substantivo fallacia. Assim, pela sua génese etimolégica,
encontramos a ideia de fingir, de induzir em erro, de falsidade nas promessas
(Pedro Macedo, Manual de direito das faléncias, I, p.11).»°

3. Vasculhando no tempo: sinopse legislativa®

3.1. de 1495 a 1640

Durante a Dinastia de Aviz, o Rei D. Afonso V' mandou publicar as
Ordenagdes Afonsinas que tratavam acerca dos “burlées” e dos “inlizadores”
(1438-1481); ainda na mesma Dinastia, o Rei D. Manuel I® mandou publicar as
Ordenagbes Manuelinas que também tratavam acerca dos “burldes” e “dos que
quebram” (1495-1521).

Na Dinastia Filipina, foram mandadas publicar, pelos Reis D. Filipe I de
Portugal’, D. Filipe I de Portugal® e D. Filipe III de Portugal®, as Ordenacées
Filipinas cujo livro V, titulo 66, inicia no nosso direito o tratamento sistematico
da “quebra” dos “mercadores™? (1580-1640).

3.2. de 1756 a 1899

Verifica-se a publicacéio de Alvaras, que dispuseram sobre a matéria, datados
de 13 de Novembro de 1756, de 10 de Junho de 1757, de 30 de Maio de 1759, de
12 de Margo de 1760 e de 17 de Maio de 1769 (1756-1769).

Com o movimento de codificagdo dos principios do século XIX surge o Cédigo
Comercial de Ferreira Borges, em 18-9-1833, cujo livro III dedica os titulos X1,
XII e XIIT a quebra; em 1888 foi promulgado o novo Cédigo Comercial, o
chamado de Veiga Beirdo, que trata da faléncia no seu livro IV.

5 . L L . .
Anténio Mota Salgado; Faléncia e insolvéncia - guia pratico - 2.2 edi¢do; editorial noticias; 1987.
6 o ) .
A legislagdo relacionade com o tema é dispersa, razdo pela qual esta sinopse néo estd isenta de

lacunas.

[ Africano.
o Venturoso.
o Prudente.
o Pio.

o Grande.

hoje designada “faléncia” dos “comerciantes”,
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A regulamentagfo do procedimento falimentar é autonomizada com a
publica¢do do Cédigo de Faléncias, em 26 de Julho de 1899.

3.3. de 1905 a 1962

Publicagdo do Cédigo de Processo Comercial, cujo titulo IV, secgdo IV,
integrou a totalidade do Cédigo de Faléncias de 1899.

Tal como na Bélgica, Franca, Italia e Roménia, em Portugal a legislacao
regulou de um modo especial a situagao de insclvéncia do comerciante, criando
o instituto da faléncia; com o Decreto n.? 21758, de 22-10-1932, ¢é introduzido e
regulado, no direito nacional, o instituto da insolvéncia para néo comerciantes.

O Decreto-Lei n.2 25981, de 26 de Outubro de 1935, aprovou novo Cédigo de
Faléncias, assim se alterando e autonomizando de novo o procedimento
falimentar.

Em 1939, o Decreto-Lei n.? 29637, de 28 de Maio, aprovou ¢ novo Cédigo de
Processo Civil, que no seu livro IV, sec¢fo III, incorpora, com meras alteragées
de sistematica, as disposiges do Cédigo de Faléncias de 1935 e do Decreto n.®
21758, que trata da insolvéncia, salvo certas regras de organizacao judiciéria,
como o funcionamento das cAmaras de faléncias, poderes do sindico, ete., que
tiveram assento, mais tarde, no Estatuto Judiciario de 1944.

A publicag¢do do Decreto-Lei n.? 30689, de 27 de Agosto de 1940, reformulou
e reuniu toda a legislagfio avulsa acerca da faléncia de bancos e casas bancérias.

Em 1944 foi publicado o Estatuto Judicidrio.
Em 1961 foi publicado o Cédigo de Processo Civil.

O Decreto-Lei n.? 44278, de 14 de Abril de 1962, aprovou o Estatuto
Judicirio, cujo titulo IT, capitulo I, sec¢do VII - Das cAmaras de faléncias, entre
outras disposi¢bes, reproduz, apenas com meras alteracoes de pormenor, o que,
a respeito do funcionamento das cdmaras de faléncias dos administradores de
faléncias e das atribuigbes do sindico, se dispunha no Cédigo de Processo Civil
de 1939 e no Estatuto Judiciario de 1944.

3.4. as duas ultimas décadas

O Decreto-Lei n.® 4/76, de 6 de Janeiro, introduziu no nosso direito a
possibilidade da faléncia ser declarada a requerimento do Ministério Pablico sob
determinagao do Governo.
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Em 20 de Junho de 1978 foi publicado o Decreto-Lei n.? 150/78 que revé o
Decreto-Lei n.2 4/76; pelo Decreto-Lei n.? 200/78, de 20 de Julho, estabeleceram-
se normas acerca das remuneracoes dos administradores e funcionarios das
cAmaras de faléncias; o despacho do ministro da Justiga n.? 30/78, de 10 de
Novembro, versa acerca do preenchimento do lugar de sindico da Camara de
Faléncias de Lisboa.

Publicagdo do Decreto-Lei n.? 290/79, de 14 de Agosto, que equipara os
administradores da cAmara de faléncias a secretarios judiciais.

E revogado o Decreto-Lei n.? 4/76, pelo Decreto-Lei n.2 279/81, de 3 de
Qutubro.

O Decreto-Lei n.? 177/86, de 2 de Julho, cria, além do mais, o processo
especial de recuperacéo da empresa e de protecgio dos credores; pelo Decreto-
Lei n.? 276/86, de 4 de Setembro, é aprovada a lista oficial de gestores e de
liquidatarios judiciais.

Em 1990, o Decreto-Lei n.? 10/90, de 5 de Janeiro, altera o Decreto-Lei n.®
177/86.

O Decreto-Lei n.? 154/91, de 23 de Abril, aprova o c6digo de processo tribu-
t4rio onde se incluem diversos artigos relacionados com os temas “insolvéncia”
e “faléncia”; (este cédigo foi, posteriormente, alterado pelos Decreto-Lei n.?
282/92, de 19 de Dezembro, Decreto-Let n.? 303/93, de 1 de Setembro, Decreto-
Lein®47/95, de 10 de Margo, Decreto-Lei n.? 165/95, de 15 de Julho, Decreto-Lei
n.% 10-B/96, de 23 de Mar¢o e Decreto-Lei n.? 125/96, de 10 de Agosto).

Em 1992 ¢é publicado o Oficio-Circulado n.? 1792, de 24 de Julho, da Direcgao
de Servigos de Justica Fiscal, sobre a execugéo fiscal em caso de nio adesao do
Estado ao acordo de credores; ja a Lei n.? 16/92, de 6 de Agosto, autoriza o Go-
verno a legislar relativamente aos processos de recuperagao das empresas e de
faléncia.

Pelo Decreto-Lei n.? 132/93, de 23 de Abril, é aprovado o Cédigo dos Processos
Especiais de Recuperagio da Empresa e de Faléncia; neste diploma sio, ainda,
alterados os artigos 325.%, 326.2 e 327.° do Cédigo Penal e os artigos 14.% 264.% e
300.% do Cédigo de Processo Tributario. No mesmo ano, o Decreto-Lei n.? 254/93,
de 15 de Julho, aprova o processo de recrutamento do gestor judicial e a
Declaracéo de rectificagdo n.2 141/93, de 31 de Julho, rectifica inexactidédes do
Decreto-Lei n.? 132/93.

Em 1994 é publicado o Assento n.® 9/94, de 20 de Maio, segundo o qual a
cessagdo de pagamentos pelo devedor s6 justifica a declaragédo de faléncia desde
que manifeste uma significativa incapacidade financeira; portanto, da-se
prevaléncia a recuperag¢io da empresa pois o impacto social duma faléncia &,
quase sempre, agressivo.
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Em 31 de Agosto de 1996, a Lei n.? 37/96 cria os Tribunais de recuperagao da
empresa e de faléncia.

4. Reflexobes inter nos

Falar de faléncias servird para suscitar algumas perplexidades, poi§ uma
abordagem multidisciplinar do tema permite teorizar acerca das realidades
juridica, contabilistica e fiscal; resta confiar que as virtualidades do tema
venham a suprir inferioridades no dominio do mesmo.

Numa economia, é natural que a par do fenémeno de criagéo de novas
empresas se assista também ao desaparecimento de outras; de fat:'to, rm_.l}tas
empresas recém-criadas nao conseguem sobreviver e uma perorgaf) vgrlav?l
das empresas ja existentes entra anualmente em situacéo de insolvéncia (pré-
falimentar), chegando mesmo algumas a falire a abandonar o mercado, cada vez
mais competitivo e impiedoso.

Quando as trocas eram efectuadas a dinheiro, sem crédito, o negocio era
rudimentar e simples, chama-se de “saco”, e a cessagao de pagamentos, era
considerada como um indicador de insolvéncia.

O crédito, factor de progresso para o comércio, relegou para segundo Plapo
o numerério e a cessagao de pagamentos deixou de ser o indice de 1nsolvgnc1a;
o estado de quebra ou faléncia tem o seu inicio, no momento em que o actwo‘do
comerciante for igual ao seu passivo; existe faléncia técnica quando o seu activo
é menor que o seu passivo.

Até 1935, altura da publicacéo do Decreto-Lei n.2 25981, de 26 dg Qutubro,
tinhamos dois critérios para definir o estado de faléncia, o juridlfzo, para o
comerciante impossibilitado de solver os seus compromissos, e o técnico, para o
comerciante cujo activo fosse inferior ao passivo.

Em Portugal, desde a instauragdo da Monarquia que o te_ma “quebra”,
actualmente designado por “faléncia”, assumia vital importancia; em 1937 0
tema “faléncia” continuava a ter actualidade e essencialidade: «Nenhum, porém,
possue a importancia, oportunidade ou dificuldade, daquéle de (}ue.nos”vzlaamos
ocupar hoje, e que se podem consubstanciar no seu titulo: “A faléncia...”.»

»

8 Luis Viegas; A Faléncia jurtdica, a faléncia técnica; Revista de contabilidade e coméreio n.? 19;
1937.
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A criagdo, alteragio e revogacao do novo mecanismo introduzido no nosso
procedimento falimentar reflecte o desenvolvimento do processo politico iniciado
pela Revolugao de 25 de Abril de 1974.

O conceito tradicional de faléncia, para protecgao dos credores, com liquida-
¢&o patrimonial apressada e, por vezes, desastrosa, d4 lugar ao processo célere
e desburocratizado e ao tratamento dos credores em pé de igualdade, conferidor
de um sentido plenamente concursal a faléncia e uma dimensédo social a
empresa.

Com efeito, no Decreto-Lei que aprova o actual Cédigo dos Processos
Especiais de Recuperacdo da Empresa e de Faléncia, adiante designado,
abreviadamente por CPEREF, o descalabro da empresa devedora passa a ser
encarado como uma hipétese, como uma causa de mal-estar social com reflexos
para além da simples perda dos capitais investidos pelos comerciantes, na
criagdo ou na aquisigio dos seus negécios. Deste modo estd criada a
possibilidade de utilizar os meios preventivos da faléncia para a empresa
financeiramente enferma, é o surgimento do instituto pré-falimentar, como
consequéncia do pressuposto béasico do CPEREF que é o primado da recuperagio
sobre a faléncia da empresa.

Na prética, das empresas reconhecidas insolventes, aquelas que nao forem
consideradas econémicamente vidveis, irdo cair fatalmente para o processo
especial de faléncia.

Diz-se que a declaragdo de faléncia tem as virtualidades genéticas™ de
excluir da esfera do falido a possibilidade de onerar ou digsipar o seu
patriménio, de consagrar o patriménio do devedor a satisfacao dos credores, de
assegurar (teéricamente, em face da invulgar quantidade de privilégios
estabelecidos) a paridade dos credores na liquidacio. e de assegurar a adminis-
racdo e a liquidacdo da empresa falida.

No entanto, a novidade de maior tomo introduzida na nova disciplina da fa-
léncia é o tratamento juridico dos créditos munidos de privilégio, depois de de-
cretada a faléncia do devedor; extinguem-se imediatamente os privilégios credi-
térios, passando os respectivos créditos a ser exigiveis apenas como créditos
comuns.

Parece util referir a extin¢do das anquilosadas cdmaras de faléncias,
correndo os processos de faléncia perante o tribunal, que se espera dotado de
competéncia especializada em matéria comercial, no seu sentido lato.

14 Macedo, Sousa; Manual de direito das faléncias, I; livraria almedina; 1964
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A liquidagao do activo, com vista ao pagamento do passivo inicia-se logo apés
o transito em julgado da decisao declaratéria da faléncia, 1ndependeptemente
da verificagdo do passivo, devendo processar-se no prazo de seis meses,
prorrogavel a pedido do liquidatdrio, com parecer favoravel da comissao de
credores da massa.”

Terminamos estas reflexdes pronunciando-nos acerca de um “novo” .tipo de
faléncia que ocorre da légica inerente a constituicao de um ?egécxo; é_ gabldo que
na base da criagao de um negécio estao ideais, que se tentaréo rentablhzay tAendo
em vista a prossecugio de determinados fins, nomeadamente o da sobrevivéncia
em comunidade.

Agsistimos ao limiar do século XXI, em que «empresarios ha que escglhgm
paises onde a mao-de-obra abunda e é décil e o seu baixo cusfo posmblhta
competitividade e altos lucros. O aumento destes leva a txl'ansferenmas a fgvgr
dos referidos empresarios, mas nos paises donde provieram esses capitais
fecham-se empresas e gera-se desemprego... trata-se de transferéncia negativa
para o conjunto dos que vendem o produto do seu trabalho, a favor de
“capitalistas sem patria”... visbes puramente economlcxs'tas tornam-se ne?fastas,
afectando o desenvolvimento sdo da Economia, impedindo-a de cumprir o seu
objectivo de servir o Homem... é um facto que continuam a falir. empresas e ha
sectores de actividade que cessam produgoes e vendas... 0 economicismo que hoje
domina o Mundo mostra-se altamente nocivo.»'®

«Subsidia-se para que néo se produzam coisas ainda necessérias e aumenta-
se a producdo de coisas inuteis ou prejudiciais... quem reflecte... tera de ficar
perplexo.»"’

Homem jé provou a sua vocacio nao economicista... no dealbar dos tem

as sucessivas teorias foram fracassando.
Vivemos a faléncia das ideias...

S Ponto 4. do Decreto-Lei n.* 132/93, de 23 de Abril: Procurou-se, além dissp, acelerar as
operagées de liquidagdo, para cuja realizagdo se estabeleceu o prazo z_wrmal .de seis meses... sem
nenhum atropelo dos legitimos interesses do falido, atenta a averiguagdo prévia a que estd sempre
sujeita a declaragdo de insolvéncia, em geral, e a de faléncia, em especial.».

® Ferreira, Rogério F.; Empobrecimento por néo produg@o; jornal do técnico de contas e da
empresa n.* 341; 1994.

" Ferreira, Rogério F.; Produtividade e competitividade; jornal do técnico de contas e da empresa
n.? 339; 1993.
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5. O actual instituto falimentar

O Decreto-Lei n.2 132/93, altera os art.® 325.2 a 327.2 do Cédigo Penal quanto
& caracterizacio penal da faléncia fraudulenta ou nao intencional, os art.®S 14.2,
264.2 e 300.2 do Codigo de Processo Tributdrio, e extingue as Cimaras de
Faléncias e os cargos de Sindico e Administrador de Faléncias. Estabelece uma
norma transitéria para as acgoes pendentes a data da sua entrada em vigor, e
revoga, expressamente os Decretos-Leis ns 177/86 e 10/90 (Processo de
Recuperacio de Empresas) e os art.® 1135.2a 1325.2 do Cédigo de Processo Civil
(Processo de Faléncia).

O CPEREF é extenso e de natureza extremamente técnica, tem 249 artigos

compactos, cada um deles, na generalidade, integrados por extensos niimeros e
alineas.

Dispée, o CPEREF, no seu “Titulo I - Disposig¢bes introdutérias comuns”
algumas consideracées relativas ao Ambito de aplicacdo (art.? 1.%), & nogéo de
empresa (art.? 2.9), A caracterizac¢io da situagdo de insolvéncia (art.? 3.9, a
apresentagio a faléncia (art.®® 6.2 a 9.2) e a outros aspectos processuais (art.?
10.2a 279).

Realgamos para a obrigagdo de o titular de uma empresa requerer a sua
declaracao de faléncia, nos 60 dias subsequentes, se faltar ao cumprimento de
uma das suas obrigacgdes, sem possibilidade de recuperagéo.

Também qualquer credor tem o direito de requerer, em relagao a empresa
que considere econémicamente viavel, uma das providéncias de recuperacio da
empresa, desde que se verifique algum dos seguintes factos reveladores de
situacao de insolvéncia do devedor:

e impossibilidade, significativa, de satisfagdo pontual de compromissos;

e fuga ou desaparecimento do titular da empresa, relacionada com a falta
de liquidez, desde que néo deixe nomeado o seu substituto idéneo;

e dissipacfo ou extravio de bens, ou adop¢ao de praticas que denotem que
o devedor pretende colocar-se em situacao de impossibilidade de cumprir
pontualmente as suas obrigagoes.

Se o credor nao considerar a empresa econémicamente vidvel, desde que se
verifique alguma das situagbes supra citadas, pode requerer a faléncia da
empresa devedora, em qualquer altura, excepto se o devedor falecer, caso em
que o prazo ¢ de um ano.

Note-se que o 6nus da prova da demonstrac¢éo da situagdo de insolvéncia,
cabe ao credor, ou Ministério Publico, que requerer a faléncia.
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O processo de faléncia esta disposto no “Titulo III - Processo de faléncia™;

pela analise detalhada dos seus artigos, julgamos importante salientar varios
aspectos, alguns deles inovadores:

e a declaragio de faléncia de uma sociedade comercial envolve a de todos
os sécios de responsabilidade ilimitada;

e a sentenga de faléncia, além do mais, fixa a residéncia do falido, ordena
a entrega ao Ministério Publico dos elementos que indiciem faléncia
fraudulenta ou por negligéncia, e designa o prazo para a reclamacéo de
créditos - de 20 a 60 dias;

e a privagéao do falido dos poderes de administragao e disposicéo dos bens
da massa falida;

e o dever do falido (no caso de sociedade, os seus gerentes ou administrg-
dores) se apresentar pessoalmente em tribunal quando tal lhe seja
determinado pelo juiz ou pelo liquidatario;

e acessacdo da contagem dos juros, ou outros encargos, sobre as obrigacoes
do falido, na data da sentenca da declaragao do falido;

o a extincdo imediata dos privilégios creditérios;

B Desenvolvimento do “Titulo I1I - Processo de faléncia™

“Cap.d (art.” 122.° a 127.9) - disposi¢des gerais” . o

“Cap.dl (art.” 128.2a 181.%) - Sentenga de declaragdo de faléncia e sua impugnacao )

“Cap.III (art™ 132.° a 146.9) - liquidatdrio judicial e comissdo de credores na liguidagdo da
massa falida”

“Cap IV (art.” 147.2 a 174.°) - Efeitos da faléncia”

“Sec.] (art.” 147.2 a 150.%) - Efeitos em relagao ao falido”

“Sec.II (art.” 151.2 a 171.%) - Efeitos em relagdo aos negéceios do falido”

“Sec.IIT (art™ 172.2 a 174.%) - Efeitos em relag@o aos trabalhadores do falido”
“Cap.V (art” 175.2 a 178.%) - Providéncias conservatérias”
“Cap.VI (art.” 179.% a 187.%) - Liquidagdo do activo”

“Sec. (art.” 179.% a 185.% - Disposi¢des gerais”

“Sec.II (art.” 186.% ¢ 187.%) - Disposigbes especiais”
“Cap.VII (art.” 188.° a 208.%) - Verificagdo do passivo. Restituigdo e separagdo de bens”
“Cap.VIII (art.” 209.% a 218.%) - Pagamento aos credores”

“Sec.I (art.” 209.% a 215.%) - Disposigées gerais”

“Sec.IT (art.” 216.2 ¢ 218.9) - Disposigdes especiais”

“Cap.lX (art.” 219.9 a 223.% - Contas do liquidatdrio”

“Cap X (art.* 224.2 ¢ 227.9) - Indiciagdo de infracgdo penal”
“Cap.XI (art.” 228.% a 230.°) - Recursos na faléncia”
“Cap.XII (art.” 231.° a 237.%) - Acordo extraordindrio”

“Cap.XIIT (art.” 238.% ¢ 239.%) - Cessagdo dos efeitas da faléncia em relagéo ao falido™
“Cap.XIV (art.” 240.% a 245.%) - Concordata particular”
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® a hipétese de anulacdo de certos negécios judiciais celebrados até dois
anos antes da declaragdo de faléncia, desde que se possam repercutir
desfavoravelmente no patriménio da sociedade falida, mesmo que nao
tenham sido determinantes da faléncia;

® a cessacdo dos contratos de trabalho dos trabalhadores; e

® a permissao da venda imediata do patriménio da falida, num prazo de
sels meses, para evitar a degradagdo dos bens por inactividade e
abandono.

Os aspectos relacionados com a liquidacao do activo, verificag¢do do passivo
e pagamento aos credores serdo abordados no préximo capitulo.

O CPEREF termina no “Titulo IV - Disposigoes finais” onde dispde acerca do
valor da causa para efeitos de custas (art.?246.9), da taxa de justica e preparos
(art.? 247.9), da base de tributacéo (art.? 248.9 e da responsabilidade pelas custas
do processo (art.? 249.9).

6. Teorizagdo de problemas contabilisticos

Porqué teorizacfo e ndo investigacio? nido tera existido um exercicio de
investigagdo neste pequeno trabalho? claro que existiu, mas convém nao
esquecer que «a contabilidade preocupa naturalmente os profissionais que a
executam... hd quem disserte sobre a matéria, quem a ensine e apresente ligoes,
interrogando-se, apresentando propostas, sugerindo caminhos... a investigacéo
em contabilidade serd um assumir de propésitos de elaboracio de investigacio
geral, de busca de modelos explicativos da realidade contabilistica... ndo sera
investigagdo cientifica o mero exame de questdes pontuais desarticuladas, mas
sim a pesquisa integrada que busque a descoberta de novos conhecimentos
integraveis no contexto actual da ciéncia contabilistica.»™

O problema principal é o da liquidagéo da massa falida.

Aprovados o relatério de gestdo e contas (elaborados para determinar o “real”
valor do patriménio, na hipétese da efectiva e imediata realizacéo do activo,
para pagamento de todo o passivo), deve proceder-se ao fecho e reabertura dos
saldos de todas as contas para que os lancamentos sejam registados nos livros
separadamente dos movimentos anteriores a liquidagéo.

19 . L Lo . .
Ferreira, Rogério F.; Investigagdo contabilistica; estudos de gestdo - tnverno; 1993.
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Para se iniciar serd conveniente comegar por evidenciar o valor liquido ou
actual dos correspondentes valores activos, creditando-os por contrapartida das
respectivas provisdes e amortizagées acumuladas.

Todas as despesas, originadas pela liquidagéo (honorarios dos liquidatarios,
gastos em vendas e indemnizag¢des) bem como o resultado obtido na realizagao
do activo e pagamento do passivo, podem ser contabilizadas numa sub-conta da
classe 8.

A operacdo de pagamento aos credores comecard pelo pagamento aos
credores que detenham garantia real, os quais serdo imediatamente pagos apés
liquidados os bens garantes. Excluem-se, neste particular, como referimos, os
privilégios mobilidrios ou imobilidrios do Estado, da Seguranga Social e das
autarquias, mantendo-se, no entanto, os restantes previstos na lei geral.

Se o produto da venda for insuficiente para a liquidagdo do crédito, é a parte
remanescente integrada com os demais créditos comuns.

Os pagamentos aos credores comuns sera feito, em caso de insuficiéncia do
activo, por via de rateio entre os créditos.

Os pagamentos devem ser feitos por modo a que figuem sempre em depésito
25% do produto da venda, para garantia das custas e demais despesas do
processo, a contar no final.

Sempre que haja em depésito garantias que assegurem uma distribui¢do néo
inferior a 5% dos créditos comuns, o liquidatério judicial apresentara, com
parecer da comisséo de credores, o plano e mapa de rateio que entenda dever ser
efectuada, cabendo ao juiz determinar ou néo a realizagio de pagamentos.

Todos os pagamentos sao efectuados, sem necessidade de requerimento, por
meio de cheque sobre a conta da faléncia.

Para uma escrituracéo adequada, sugere-se criagao das seguintes conta e
sub-contas, na classe “8 - Resultados”, embora contrariando o disposto no Plano
Oficial de Contabilidade, adiante designado, abreviadamente, por POC, que nao
admite a criagéo de contas do razao (a terminologia utilizada respeita o POC):

«87 — Resultado da liquidagio
87.1 — Custos da liquidacao
87.2 — Perdas da liquidagio
87.3 — Proveitos da liquidagéo
87.4 — Ganhos da liquidagao-®

2 Costa, Carlos Baptista da; textos de apoio a disciplina de contabilidade financeira II, leccionada
no 1.2 Mestrado em Contabilidade e Finangas Empresariais; 1995.
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Esta solucao tem a vantagem de apresentar o resultado da liquidagio de
acordo com a natureza das suas componentes e separado do resultado liquido do
exercicio, respeitante ao periodo decorrido desde o inicio do exercicio até ao
momento da dissolugéo.

A propésito da liquidacéo, nos Estados Unidos, a Bankruptcy Reform Act,
que data de 1978 atribui ao depositério (¢rustee) as seguintes funcdes™:

¢ colecta dos valores pertenga do Estado;

® escrituragdo de todos os valores e bens recebidos;

¢ investigacao dos negécios financeiros do devedor;

® exame dos direitos do devedor, rejeitando aqueles que forem impréprios;
¢ informacéo acerca da sua adminstragéo as partes interessadas;

® gestdo dos negécios do devedor durante o periodo de liquidacio;

® pagamento aos credores; e

® apresentagio de um relatério final com o desenvolvimento de todos os
dispéndios e recebimentos.

Em adigéo a estes deveres, o depositario tem a autoridade para contratar
agentes, avaliadores, contabilistas e outros profissionais para o assistirem no
cumprimento dos seus deveres.

O primeiro pequeno grande problema que se coloca é a ndo continuidade da
empresa quando é decretada a sua faléncia e, por consequéncia, entra em
liquidacao®™.

Uma empresa declarada falida ndo pode dar cumprimento ao principio
contabilistico da continuidade e, por isso, surge aqui uma derrogacio.

Da continuidade da empresa decorrem consequéncias na fixacdo dos critérios
a adoptar, nomeadamente no tocante & mensuracdo dos elementos do patri-
monio.

Ora, aqui irdo surgir problemas na determinagéo do justo valor, pois este j&
nao serd o mesmo devido 4 capacidade de negociagfio que a empresa perde na

?' Haried, A A e Imdieke, L. F. e Smith, R. E.; Advanced accounting - sixth edition; jonh wiley &

sons, inc.; 1994.

O principio da continuidade descrito no POC, Capitulo “4 - Principios contabilisticos”, dispée
que «Considera-se que a empresa opera continuadamente, com duragdo ilimitada. desta forma,
entende-se que a empresa ndo tem inten¢do nem necessidade de entrar em liquidagdo ou de reduzir
significativamente o volume das suas operagées. »
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alienacdo dos seus activos; a este propésito a directriz contabilistica n.* 13
refere, no seu n.? 1, que tem como objectivo reduzir a subjectividade que ao
conceito se atribui, isto numa perspectiva de continuidade.

O confronto entre a abordagem da citada directriz e uma abordagem em caso
de faléncia pode assumir os seguintes contornos:

Titulos negociaveis e de investimento:

e valor corrente de mercado; valor de avaliagdo tendo em conta o racio
prego-ganhos; valor de avaliagio tendo em conta os dividendos e outros
rendimentos e taxas de crescimento esperadas de titulos comparaveis.

e ¢ valor de mercado desce significativamente pois a pressao para vender
rapidamente sugere a baixa dos precos, independentemente de qualquer
outro valor de avaliagdo atribuido.

Dividas a receber:

e valor presente, actual ou descontado, das quantias a receber, a taxas de
juro correntes apropriadas, tendo em conta as provisoes existentes e os
custos de cobranga;

® muitos devedores, quando sabem que em determinada empresa decorre
processo especial de faléncia, tentam escapulir-se ao cumprimento das
suas obrigacées, isto é, evitam pagar as suas dividas;

Matérias-primas:

e custo de reposigio;

e a aquisicio de matérias primas, em que algumas podem deteriorar-se ou
desactualizar-se, pode sofrer muitas pressfes para uma negociagao a
precos inferiores aos de reposigao;

QObras e trabalhos em curso:

e pre¢o de venda estimado dos bens acabados, deduzide de custos a
incorrer, para o acabamento e para a venda, e de uma contribuigdo
razoavel lucro bruto;

e aquele valor encerra a subjectividade da parte adquirente, por ter uma
estrutura organizativa diferente, estimar custos de acabamento e de
venda totalmente diferentes;

Produtos acabados e mercadorias:

e preco de estimado de venda, deduzido de custos a incorrer para a venda,
e de uma contribuic¢do razodvel lucro bruto;
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¢ aquele valor encerra a subjectividade da parte adquirente, por ter uma
estrutura organizativa diferente, estimar custos de acabamento e de
venda totalmente diferentes;

Terrenos e edificios;

® valores de avaliagdo correntes no mercado;

® existe a hipétese de ndo haver valores disponiveis, o que aumenta muito
a subjectividade;

Equipamentos e instalagdes:

® se para uso continuado, custo de reposigao de equipamentos e instalagbes
com capacidade semelhante; se para uso temporario, custo de reposicio
de equipamentos e instalagdes com capacidade semelhante ou quantia
recuperavel, dos dois o mais baixo; se para uso venda ou detencéo para
posterior venda, quantia recuperével;

® existe uma infinita gama de possibilidades e artificios que se podem
utilizar para manobrar o valor dos equipamentos e instalagées, quer
sejam para uso, continuado ou tempordrio, posse ou venda;

Activos intangiveis;
® valores estimados ou avaliados;

® expectativas de deixar de realizar algum dinheiro podem, perfeitamente,
fazer reduzir o justo valor estimado em condigdes de continuidade;

Outros activos, incluindo os recursos naturais:

¢ valores estimados ou avaliados, tendo em atencéo precgos correntes de
mercado, a “lei” da oferta e da procura e taxas de crescimento;

® 0s recursos naturais estao sujeitos a especulag¢ées que falseiam o seu justo
valor;

Activos e passivos por efeito de impostos:

® valor presente, actual ou descontado;

e flutuagdes de politicas governativas com efeitos retroactivos podem
alterar estes valores;

Dividas a pagar e acréscimos:
® valor presente, actual ou descontado, a taxa de desconto apropriada;

® ha credores que, ao saberem da faléncia, perdem a esperanga na recupe-
ragéo dos seus créditos (por desconfianga do sistema e pela relagdo custo-
beneficio) e nio os reclamam;
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Passivos contingentes e compromissos com probabilidade de originarem

passivos:
e valor presente, actual ou descontado, a taxa de desconto apropriada;

e ha credores que, ao saberem da faléncia, perdem a esperan¢a na
recuperagdo da totalidade dos seus créditos e acabam por aceitar
pacificamente o rateio dos mesmos; compromissos relacionados com o
encerramento da actividade e que originem passivos podem levar a
especulacédo de pregos, pois admite-se a hipétese de nao receber na
totalidade valor a contratar.

7. Conclusoes

Parece-nos importante referir que, quanto aos activos, a grande dificuldade
reside na incapacidade negocial como circunstincia da situagao de faléncia,
sendo complicado determinar o justo valor pois quando se dé a dissolucao ha
muitos factores, incluindo o tempo, que sdo de mensuragéo dificil; quanto aos
passivos, a grande dificuldade consiste em apurar passivos imediatamente
exigiveis, que eram de médio e longop prazos e deixam de o ser porque nio existe
continuidade, e em determinar contingéncias e outros compromissos suscepti-
veis de originarem passivos desconhecidos.

Apb6s estas divagacbes pelo conceito de justo valor, serd oportuno o
levantamento de algumas questdes que, de futuro, poderao ter resposta noutros
trabalhos desta indole:

o Tratar-se-4 de uma corrida contra o tempo, no sentido de tornar a faléncia
um processo célere e de evitar desaproveitamentos com efeitos nefastos,
provocados por deterioragao e envelhecimento de activos?...

e Sera que num processo de venda em “saldo” é possivel estimar com
fiabilidade os justos valores dos activos?...

e Apoés declaragdo de faléncia, com a inerente quebra da continuidade, é
possivel contabilizar as perdas derivadas do comportamento das outras
organizagGes e das pressbes psicolégicas (econdmicas) em volta da
atribuig¢do de um justo valor?...

e Ou sera que estd em causa a avaliagido da expectativa proveniente da
sentenca que declara faléncia?...

e I as expectativas sao justamente (adequadamente) mensuraveis?...

¢ Entao o justo valor deixa de ser justo, ou nao?...
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